
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS

CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 18/2025/CPG, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Aprova  a  norma de  credenciamento  e 
recredenciamento  de  professores  no 
Programa  de  Pós-Graduação  em 
Biologia Celular e do Desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, em conformidade com a 
Resolução Normativa nº 154/2021/CUn, de 4 de outubro de 2021 e, considerando a deliberação do 
plenário,  em  sessão  realizada  no  dia  28  de  agosto  de  2025,  acostada  ao  processo 
nº 23080.014821/2024-61,

                        RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo, a Resolução nº 1/2025/PPGBCD, de 22 de julho 
de 2025, que estabelece as normas para credenciamento e recredenciamento de professores no 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Celular e do Desenvolvimento, da Universidade Federal 
de Santa Catarina. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação no Boletim Oficial da 
UFSC.

WERNER KRAUS JUNIOR

Campus Universitário - Trindade
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA CELULAR E DO DESENVOLVIMENTO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025/PPGBCD, DE 22 DE JULHO DE 2025.

Estabelece  as normas para credenciamento  e 
recredenciamento  de  professores  no  Programa 
de  Pós-Graduação  em  Biologia  Celular  e  do 
Desenvolvimento 

A PRESIDENTE DO COLEGIADO PLENO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM BIOLOGIA CELULAR E DO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA,  no uso de suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,  considerando o que 
dispõe a Resolução Normativa nº 154/2021/CUn, de 4 de outubro de 2021, o Regimento 
Interno do Programa, e tendo em vista a deliberação do Colegiado Pleno do Programa nas 
sessões  realizadas  em 9 de novembro de 2023 e 22 de julho de 2025,  constantes  do 
processo nº 23080.014821/2024-61,

RESOLVE:

APROVAR as normas específicas para o credenciamento e 
recredenciamento de docentes, pesquisadores e professores no Programa de Pós-Graduação 
em Biologia Celular e do Desenvolvimento (PPGBCD).

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

Art. 1º Para fins de credenciamento e recredenciamento junto ao Programa de 
Pós-Graduação, os professores serão classificados como: 

I - professores permanentes; 
II - professores colaboradores; ou 

III - professores visitantes.

Art.2º  Serão  credenciados  como  docentes  permanentes  aqueles  que  atuem 
com preponderância no PPGBCD, constituindo o núcleo estável de docentes, e que atendam 
aos critérios estabelecidos no art. 25 da Resolução Normativa nº 154/2021/CUn.

§1º Quando se tratar de servidor técnico-administrativo em Educação da UFSC, 
a atuação no programa deverá ser realizada sem prejuízo das suas atividades na unidade de 
lotação, podendo- se assegurar até 20 (vinte) horas semanais para alocação em atividades de 
Pesquisa e/ou Extensão.

§2º  Os  professores  permanentes  do  programa  deverão  pertencer 
majoritariamente ao quadro de docentes efetivos da UFSC.
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§3º Excepcionalmente, docentes ou pesquisadores não integrantes do quadro 
de pessoal efetivo da Universidade Federal de Santa Catarina poderão ser credenciados ou 
recredenciados  como  docentes  permanentes  do  PPGBCD,  de  acordo  com  o  Art.  26  da 
Resolução Normativa nº 154/2021/CUn.

Art. 3º Poderão ser credenciados como docentes colaboradores aqueles que 
contribuírem para o PPGBCD de forma complementar  ou  eventual,  seguindo os  critérios 
estabelecidos no art. 27 da  Resolução Normativa nº 154/2021/CUn ou que não atenderem 
aos critérios do art. 2º desta Resolução.

§1º  A porcentagem de docentes colaboradores  não deverá exceder  30% do 
núcleo permanente do PPGBCD, que é composto pelos docentes permanentes, conforme 
recomendado pela área de Ciências Biológicas I da CAPES.

§2º O docente colaborador poderá ministrar disciplinas ou orientar discentes.

Art. 4º Serão credenciados como docentes visitantes os professores vinculados 
a  outras  instituições de ensino superior ou de pesquisa, no Brasil ou no exterior, que 
permanecerem na UFSC à disposição do PPGBCD, desde que cumpram as exigências descritas 
no art. 28 da Resolução Normativa nº 154/2021/CUn.

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DO PROCESSO

Seção I
Disposições gerais

Art.  5º  As  solicitações  de  credenciamento  e  de  recredenciamento serão 
analisadas pela Comissão de Assuntos Estratégicos do PPGBCD, submetidas à aprovação pelo 
Colegiado Pleno do Programa e à homologação pela Câmara de Pós-Graduação da UFSC.

Parágrafo único. A comissão será composta por 3 (três) docentes permanentes 
do Programa.

Art. 6º A Comissão de Assuntos Estratégicos proporá, à apreciação do Colegiado, a 
modalidade relativa ao tipo de solicitação de cada docente:

I. Credenciamento (permanente, colaborador ou visitante);
II. Recredenciamento (permanente, colaborador ou visitante);
III. Reclassificação;
IV. Descredenciamento.

Parágrafo  único.  A  decisão  do  Colegiado  será  tomada com  base  no  parecer 
emitido pela Comissão de Assuntos Estratégicos e respectivo edital ou chamada específica, se 
houver.

Art.  7º  Compete  à  Comissão  de  Assuntos  Estratégicos  relativo  ao 
credenciamento e recredenciamento do PPGBCD:

I. Avaliar as solicitações de credenciamento e recredenciamento;
II. Propor ao Colegiado Pleno do PPGBCD, a qualquer tempo, alterações 

nas normas de credenciamento e recredenciamento do PPGBCD;
III. Elaborar,  em  conjunto  com  a  Coordenação  do  PPGBCD,  edital  de 

credenciamento e recredenciamento dos docentes, com base nesta Resolução, no Regimento 



do PPGBCD e nas normas vigentes que regem a Pós-Graduação da UFSC;
IV. Avaliar, em primeira instância, recursos de credenciamento e 

recredenciamento, consoantes ao edital ou chamada específica;
V. Encaminhar ao Colegiado Pleno do PPGBCD o parecer sobre as 

solicitações de credenciamento, recredenciamento, reclassificação e descredenciamento.

Art.  8º A Comissão poderá,  com base nos indicadores  multidimensionais  da 
área de Ciências Biológicas I da CAPES, no plano de trabalho do docente e no Planejamento 
Estratégico do PPGBCD, sugerir  ao Colegiado Pleno uma classificação distinta da solicitada 
pelo docente no momento do credenciamento ou recredenciamento.

Art. 9º Docentes, pesquisadores e professores que já atuam como permanentes 
em outros  três  Programas de Pós-Graduação, terão seu pedido indeferido, respeitando o 
limite estabelecido no art. 4º da Portaria CAPES Nº 81, de 3 de junho de 2016.

Art. 10 O credenciamento ou recredenciamento terá vigência de dois anos. 
Parágrafo único. A comissão de credenciamento poderá indicar validade distinta 

daquela estabelecida nesta Resolução,  de forma que um eventual recredenciamento venha a 
coincidir com o recredenciamento dos demais docentes do Programa.

Art.  11  A quantidade de orientandos por orientador deve atender às 
recomendações previstas pelo Conselho Técnico e Científico da Educação Superior (CTC-ES) e 
os documentos de área, sendo permitido o máximo de 8 (oito) discentes por orientador. 

Seção II
Do credenciamento

Art. 12 O credenciamento poderá ocorrer a qualquer tempo, independentemente 
de edital, bastando o docente encaminhar o pedido conforme as informações desta Resolução, 
para o Colegiado do PPGBCD por meio do endereço eletrônico: ppgbcd@contato.ufsc.br.

Art. 13 Para credenciamento no PPGBCD deverão ser atendidos os seguintes 
critérios: 

I - Ser portador de título de Doutor ou Livre Docente;
II - Apresentar produção científica intelectual nos últimos 5 (cinco) anos 

(mais a  fração do ano corrente,  se for  o caso),  sendo que,  para credenciamento como 
professor permanente serão exigidos:

a) 3 (três) artigos qualis A ou somatório superior a IF>=6,0;
b) disponibilidade  de  10  (dez)  horas  semanais  para  as  atividades  de 

ensino, pesquisa, extensão e administrativo no âmbito do Programa.
§1º As produções intelectuais que não se enquadrarem nos critérios dispostos no 

inciso II serão analisadas pela Comissão de Assuntos Estratégicos do PPGBCD.
§2º Para o credenciamento em nível de doutorado, será exigida uma orientação 

de mestrado concluída e aprovada.
§3º Para o credenciamento como docente colaborador, será obrigatório o 

preenchimento do Anexo 1 e condicionada à avaliação e aprovação do colegiado do programa.

Art. 14 Para fins de credenciamento o requerente  deverá  preencher  o 
Anexo  1  e  apresentar  os  seguintes  documentos  e  respectivos  comprovantes  relativos  ao 



quinquênio anterior:
I - Disciplinas que o docente se propõe a ministrar e sua disponibilidade em 

participar como palestrante nos eventos organizados pelo programa;
II - A disponibilidade de orientação;

III - Os projetos de pesquisa, extensão, produção científica e/ou tecnológica 
que pretende produzir junto ao PPGBCD;

IV - Colaboração com docentes do Programa;
V - Disponibilidade em  integrar uma das comissões de assessoramento do 

PPGBCD.
Seção III

Do recredenciamento

Art.  15  O recredenciamento ocorrerá a cada 2  (dois) anos através do 
preenchimento de formulário próprio, contendo as respostas aos questionamentos, e dos 
anexos  solicitados,  e  o envio  eletrônico  será  considerado  como  concordância  de 
recredenciamento.

Art. 16 Para o recredenciamento de docentes no PPGBCD, o Anexo 1 deverá ser 
preenchido com a produção científica intelectual dos últimos 5 (cinco) anos mais a fração do 
ano corrente, se for o caso. 

§1º Para recredenciamento como professor permanente serão exigidos:
a) 3 (três) artigos qualis A ou somatório superior a IF>=6,0; 
b) disponibilidade de 10 (dez) horas semanais para as atividades de ensino, 

pesquisa, extensão e administrativo no âmbito do Programa.
§2º Será exigida publicação científica do docente com a participação de 

discente do PPGBCD, a partir do segundo período de recredenciamento.
§3º Serão avaliadas as atividades constantes no Anexo 1 do biênio corrente.

Art.  17  O  recredenciamento  levará  em  conta  a  avaliação do desempenho 
docente durante o período avaliado, por meio de formulário preenchido pelos discentes, que 
acontecerá ao término de cada disciplina ministrada.

Art.  18  O(a)  coordenador(a)  do  PPGBCD  no  biênio  corrente  será 
automaticamente recredenciado(a) como docente permanente para o biênio seguinte.

Parágrafo único. O(a) coordenador(a) do PPGBCD também deverá apresentar 
os documentos exigidos no art.  16 desta Resolução,  para que seu recredenciamento seja 
aprovado.

Art. 19 Um docente poderá permanecer credenciado como colaborador por até 
3 (três) biênios consecutivos, sendo que para um quarto biênio deverá, ou ser credenciado 
como permanente, caso atinja as métricas estabelecidas em chamada, ou ser descredenciado 
do PPGBCD.

Art. 20 O docente que passar da condição de permanente para colaborador terá 
3  (três)  biênios  para  retornar  à  condição  de  permanente  ou  será  descredenciado  do 
Programa.

Art. 21 O docente que, após três biênios, não tiver iniciado ou não ter orientação 
em andamento  de,  ao  menos,  um  discente  neste  período,  não  poderá  requerer 
recredenciamento  para  o  biênio  seguinte  e,  consequentemente,  será  descredenciado  do 



PPGBCD.
Parágrafo único. Nos casos de afastamento por licença, os prazos citados no 

caput deste artigo não serão contabilizados.

Seção IV
Da reclassificação

Art.  22  A  reclassificação  consiste  na  alteração  da  condição  de  docente 
permanente para colaborador ou de docente colaborador para permanente, quando:

I - for distinta da classificação solicitada pelo docente ou pesquisador;
II - for  solicitada  por  docente  ou  pesquisador  que  venha  a  cumprir  os 

requisitos para ser credenciado como permanente durante o andamento 
do biênio.

Art. 23 O docente credenciado no PPGBCD como colaborador poderá solicitar a 
sua reclassificação para permanente a qualquer tempo, devendo a solicitação ser avaliada 
pela Comissão de Assuntos Estratégicos do PPGBCD,  aprovada  pelo Colegiado Pleno  e 
homologada pela Câmara de Pós-Graduação.

Seção V
Do descredenciamento

Art.  24  Serão descredenciados  do PPGBCD,  após  apreciação  do  parecer  da 
Comissão de Assuntos Estratégicos e pelo Colegiado Pleno, o docente que:

I - solicitar o descredenciamento;
II - não atender às normas desta Resolução;

III - não solicitar o recredenciamento no PPGBCD nos prazos estipulados;
IV - não ofertar ou não ministrar disciplina no biênio anterior, nos casos que se 

aplicam; 
V - incidir nos casos previstos nos artigos 19, 20 e 21 desta Resolução;
VI - na  qualidade  de  docentes permanentes não participarem  das comissões 

estabelecidas pelo Regimento do Programa;
VII - deixar de participar de mais de 3 (três) reuniões consecutivas do Colegiado 

Pleno,  sem justificativa prévia,  conforme Art.  4º do Regimento Geral  da 
UFSC;

VIII - deixar de participar de 6 (seis) reuniões não consecutivas, sem justificativa 
prévia, conforme Art. 4º do Regimento Geral da UFSC, ao longo do biênio 
anterior;

IX - por motivo julgado de força maior pelo Colegiado Pleno, consoante com 
a legislação vigente da UFSC.

§1º O descredenciamento poderá ser solicitado pelo docente ou pesquisador a 
qualquer tempo.

§2º  No caso da necessidade de desligamento previsto nos incisos VI e VII, a 
Coordenação do PPGBCD deverá encaminhar à Comissão de Assuntos Estratégicos as atas das 
reuniões de colegiado,  em até 30 (trinta)  dias após a  última ausência do docente,  para a 
elaboração de parecer, que deverá ser apreciado pelo colegiado Pleno do PPGBCD no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos após o encaminhamento da Coordenação à Comissão.



Art. 25 O docente descredenciado poderá requerer novo credenciamento apenas 
no biênio seguinte a seu descredenciamento.

 §1º O docente descredenciado de acordo com os incisos I a IV do artigo 24 
desta  Resolução poderá solicitar novo credenciamento em biênios seguintes, seguindo o 
edital de credenciamento e atendendo aos critérios exigidos nesta Resolução.

§2º O docente descredenciado de acordo com os incisos V, VI ou VII do artigo 
24 ficará impedido de solicitar novo credenciamento por 1 (um) biênio.

Art. 26 O docente descredenciado não poderá abrir vagas de orientação em 
processo seletivo, nem oferecer disciplinas no PPGBCD, devendo concluir as orientações e 
obrigações em andamento.

Parágrafo único. O docente descredenciado terá por responsabilidade finalizar 
as orientações em andamento ou indicar outro orientador.

Art. 27 Caberá recurso da decisão de descredenciamento ao Colegiado Pleno do 
PPGBCD, o qual deverá ser enviado em até 30 (trinta) dias corridos após a publicação da ata 
da reunião de homologação.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 29 Excepcionalmente no biênio 2025-2027, para fins de recredenciamento 
de docentes no PPGBCD serão considerados os requisitos de credenciamento constantes nos 
artigos 13 e 14 desta Resolução. 

Art. 30  Os casos omissos nesta Resolução  serão apreciados pelo Colegiado do 
PPGBCD.

Art.  31 Esta Resolução entra em vigor na data  de sua publicação no Boletim 
Oficial  da  UFSC,  ficando  revogada  a  Resolução  Específica  nº  02/2023/PPGBCD,  de  20  de 
novembro de 2023.

JULIANA DAL-RI LINDENAU
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